
PREFEITURA DO MUN IClpIO DE AGUDOS
ESTADO DE SAo PAULO

LEI N' 979 OE 04 OE SETEMBRO OE 1.973

SUl'LELENTA lXJTAç1.0 DO OOÇAMENTO VIGEN

TE NA I""ORTOCIA OE a1S .oaa ,oa(CINCÕ

MIL CRUZEIROS) E DA OUTRAS PAOVIOEtCI
AS .

o Dr . ANTOOID CO'IDr , Prefeito tAJni cipal de Agudo s I Es
tado de são Paulo , usando de s uas at r ibuições l egais,

F A Z S A B E A Que, a câmara Muni c i pal aprovou e E-
l e sanciona e prorrulga, B seguint e Lei:

Art e 12 _
mentar a dot ação abaixo di scriminada,
MIL CRUZEIROS) :

Fica c Executivo autorizado a s uple- '
na i mportância tatul de CZfS .OOO ,OO(CINCO •

3 . 1. 3 . 0
3 . 1.3. 2 . 02

GABINETE DO PREFEITO

Despes as Correntes-Oespes as de Custeio
Serviços de Terceiros
Publ i cações , divulgações , e t c . : . . . • •• . • . • • .DtS . OOO , OO-

§ ÚNICO - A presente s upl ementaçao s ere cobe rta
com recursos provenientes do Superavi t Fi nanceiro apura do no Balanço Patrimoni a l
do exercício de 1.972 , nos t e rmos do Ar-t , 43 , § IV, nil I da Lei nil 4.320 de 17 •
de março de 1. 964 .

Art e 2 11 -
su~ publicação . revogadas a s disposições

Esta Le i e ntrará
em con t rerio .

em vigo r na date de i

Prefei t ura t.lJnic i pa l de Agudos I 04 de s e t embro de 1973
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